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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a construção de
Centro de Educação da Primeira Infância (CEPI), Creche Tipo 1 (projeto próprio), na EQ 215/315 Santa
Maria - DF, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 004/2022 - DECOMP/DA (102990334) e as
Propostas (117744889, 117745051, 117745162, 117745812, 117745998, 117746198), que passam a
integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, �po menor preço global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

O valor total do Contrato é de R$ 5.585.945,23 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e
cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos), devendo o valor de R$ 280.134,93
(duzentos e oitenta mil cento e trinta e quatro reais e noventa e três centavos), ser atendido à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022 (LOA 2023), sendo compa�vel com o Plano Plurianual Lei nº 6.490, de 29 de Janeiro de
2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.171, de 01 de agosto de
2022 (LDO 2023), enquanto a parcela remanescente, no valor de R$ 5.305.810,30 (cinco milhões,
trezentos e cinco mil oitocentos e dez reais e trinta centavos), deverá constar na LOA 2024.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101  

II - Programas de Trabalho:  12.368.6221.3982.0001

III - Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV - Fonte de Recursos: 103

6.2. O empenho inicial é de R$ 280.134,93 (duzentos e oitenta mil cento e trinta e quatro
reais e noventa e três centavos), conforme a Nota de Empenho nº 2023NE08063, emi�da em
27/10/2023, no valor de R$ 280.134,93 (duzentos e oitenta mil cento e trinta e quatro reais e noventa e
três centavos), sob o evento 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. A emissão de fatura/nota fiscal está condicionada a autorização expressa da FISCALIZAÇÃO
e da CONTRATANTE e apresentação da documentação completa prevista no Edital e/ou no
Contrato.

7.2. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota
Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor
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do Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e
pagamento e observe o que segue:

7.2.1. Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias contados do atesto da Nota Fiscal,
que deverá ser emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento da documentação
fiscal;

7.2.1.1. Considera-se data do efe�vo pagamento o dia da emissão da ordem
bancária, devidamente acatada pela ins�tuição bancária responsável pela
transferência dos recursos;

7.2.2. Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;

7.2.3. Critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efe�vo pagamento;

7.2.4. Compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventual antecipação de pagamento; e

7.2.5. Exigência de garan�as e seguros, quando for o caso.

7.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores, para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar
junto à Seção de Tesouraria os documentos abaixo relacionados:

7.3.1. Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, do Distrito Federal ou municipal,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado;

7.3.3. Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, bem como regularidade com a
Fazenda do município e do respec�vo estado, para as empresas com sede ou domicílio
fora do Distrito Federal;

7.3.4. Regularidade com a Fazenda Nacional, por meio de cer�dão expedida pela Receita
Federal;

7.3.5. Regularidade com o INSS, por meio da apresentação da Cer�dão Nega�va de
Débito-CND, ou instrumento equivalente;

7.3.6. Regularidade com o FGTS, por meio da apresentação do Cer�ficado de
Regularidade do FGTS ou instrumento equivalente, fornecido pela Caixa Econômica
Federal; e

7.3.7. Apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT para
comprovar a inexistência de débitos perante a Jus�ça do Trabalho, expedida
eletronicamente, por meio do sí�o www.tst.jus.br/cer�dão, nos termos da Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.

7.4. Caso seja iden�ficada suspensão temporária de par�cipação em licitação, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, a CONTRATADA
deverá ser no�ficada por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA.

7.5.1. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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7.5.2. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

7.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA que não cumprir as
exigências com vistas à sua regularização, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

7.6. Poderão ser re�dos créditos devidos à CONTRATADA para evitar prejuízos decorrentes de
inadimplemento quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da
execução do Contrato, por exemplo:

7.6.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996;

7.6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Norma�va RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

7.6.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal
e/ou distrital sobre o tema.

7.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a CONTRATADA:

7.7.1. Não produziu os resultados acordados;

7.7.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida; e

7.7.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.8. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. O prazo de validade;

7.8.2. A data da emissão;

7.8.3. Os dados do contrato e da CONTRATANTE;

7.8.4. O período de prestação dos serviços;

7.8.5. O valor a pagar; e

7.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.10. O exaurimento do prazo de vigência do presente Contrato não impede ou prejudica o
processamento do pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados.

7.11. Observado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser efetuada a retenção de valores a
�tulo de compensação de débitos oriundos de outros contratos junto à CONTRATANTE.
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7.12. O pagamento dos itens rela�vos à Administração Local da obra serão proporcionais à
execução financeira do objeto contratado, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal e nos termos do Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário e  da Decisão
TCDF nº 3370/2017.

7.13. Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento por parte da
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX ÷ 100) ÷ 365

EM = I x N x VP 

Onde:

I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso

7.14. A CONTRATANTE não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou
relevada quaisquer multas que porventura lhe tenha sido aplicadas, ou, ainda, sido indenizado
o dano provocado. Nestas hipóteses efetuará a retenção nas faturas apresentadas, no valor
correspondente à multa e ou dano apurado.

7.15. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a
emi�r fatura/nota fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro.

7.16. Não será pago material posto em obra.

7.17. Não será admi�da reivindicação por parte da futura CONTRATADA de alteração dos
preços unitários ou global, sob alegações de dados incompletos ou insuficientemente
detalhados, quan�ta�vos incorretos, dificuldades em entrega de serviços especificados no
prazo, entre outros.

7.18. Considerando que a Planilha Es�ma�va ou Orçamento, quando contratado, se
conforma como um produto composto por um conjunto harmônico e inter-relacionado de
documentos, é vedado seu pagamento parcial, e poderá ser considerado cumprido somente
quando for aprovado integralmente pela FISCALIZAÇÃO.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 390 (trezentos e noventa) dias corridos,
contados a par�r da data da assinatura do Contrato.

8.2. O prazo de execução total da obra é de 300 (trezentos) dias corridos, contados a par�r
da data de recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.

8.3. O prazo para início das obras e serviços será de até 5 (cinco) dias corridos, contados da
data de recebimento da respec�va Ordem de Serviço pela Contratada.

8.4. As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a par�r do recebimento da comunicação escrita
da Contratada, contendo a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. Quando
do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual.
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8.5. As obras/serviços serão recebidas defini�vamente pela Contratante mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, não podendo ultrapassar
o prazo de até 90 (noventa) dias corridos, suficientes para vistoria que comprove o cumprimento de todas
as obrigações contratuais e inexis�r qualquer pendência apontada pela FISCALIZAÇÃO, mediante as
seguintes condições:

8.5.1. Pelo Gestor do Contrato ou Comissão designada pela autoridade competente,
que deverá ser composta por representantes da NOVACAP e da SEEDF, e conforme definido no
Termo de Cooperação Técnica nº 01/2020, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria,
comprovando-se a adequação do objeto ao contrato e Edital.

8.5.2. Ficará a cargo do Gestor do Contrato ou da Comissão designada pela autoridade
competente, conferir e atestar toda a documentação entregue pela CONTRATADA e outras que se
fizerem necessárias ao recebimento defini�vo.

8.5.3. Caso sejam detectados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos
sa�sfatoriamente, a COMISSÃO emi�rá o Laudo de Vistoria no qual constarão as exigências e prazo
para sua execução.

8.5.4. A par�r da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, fica estabelecido o
compromisso da CONTRATADA com o cumprimento do prazo irredu�vel de 5 (cinco) anos,
mencionados no Art. 618 Caput e parágrafo único do Código Civil – Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

8.5.5. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica
autorizada a emi�r fatura/nota fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro e requerer a
liberação de caução e os respec�vos reforços que �ver depositado em favor da CONTRATANTE.

8.6. A Contratada ficará obrigada a conservação e remessa à contratante das tabelas de
composição de custos unitários dos itens constantes das planilhas orçamentárias e de memória de
cálculos quan�ta�vos.

8.7. A Contratação poderá ter seus prazos de execução ou conclusão prorrogados, na
ocorrência de qualquer dos mo�vos dispostos no parágrafo primeiro do ar�go 57 da Lei 8666/93, desde
que jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente (§2º, art.57, Lei
8.666/93).

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

 

9.1. Os preços rela�vos ao presente contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de recebimento dos envelopes (documentação e proposta de preços) no
âmbito da Concorrência nº 004/2022 – DECOMP/DA, de acordo com o art. 28 da Lei 9.069/95.

9.2. A Contratada fará jus a reajustamento contratual a par�r de 12 meses da data de
apresentação da proposta, automa�camente, desde que não haja atraso na execução da obra/serviços
por culpa da CONTRATADA, aplicando-se o índice especificado no subitem 9.4.3.

9.3. A concessão de reajuste contratual de itens acrescidos ao contrato demanda a
deflação dos preços desde a época da cotação até a data-base original do contrato, a par�r da qual serão
reajustados pelos mesmos índices setoriais aplicados no contrato.

9.4. Para efeito de reajuste do futuro contrato, deverá ser adotado o(s) seguinte(s)
índice(s):

9.4.1. Para equipamentos: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A,
apurado mensalmente pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE);

9.4.2. Para demais serviços e itens: Custo da construção – municípios das capitais –
base: ago. 94 = 100 - Brasília - Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por
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�po de obras – outros �pos de obras - Edificações - Col. 35, o que for mais vantajoso à
Administração, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV.

9.4.3. A apuração da variação se dará por meio da aplicação da seguinte fórmula:

R = ( I - Io) ÷ Io

Onde:

R = Fator de reajustamento

I = Índice referente à data de apresentação da proposta + 12 meses

Io = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

9.5. Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desídia da contratada, esta não
terá direito a reajustamento tampouco ao realinhamento de preços, e ainda, quando a jus�fica�va
apresentada não for aceita pela Administração, tal fato ensejará a rescisão unilateral do contrato por
inadimplemento contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS

 

10.1. A garan�a para a execução da obra será de 5% (cinco por cento)  do valor do
Contrato, o que corresponde a R$ 279.297,26 (duzentos e setenta e nove mil duzentos e noventa e sete
reais e vinte e seis centavos), conforme previsão constante do Edital, devendo ser prestada
integralmente na assinatura do Contrato, à escolha da Contratada, mediante guia de recolhimento
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, realizada em caução em dinheiro ou �tulos de dívida
pública, seguro garan�a ou fiança bancária, cujo valor será atualizado nas condições contratualmente
previstas, na forma do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

10.1.1. O prazo da garan�a deve coincidir com o do contrato, acrescido de 90
(noventa) dias.

10.1.2. No caso da licitante optar pela apresentação do Seguro garan�a, a apólice
deverá conter cláusula de “incancelabilidade do seguro”.

10.2. A Contratada garante, por 5 (cinco) anos, a solidez e segurança do trabalho,
compreendido, também, o material empregado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Os deveres que cabem à Contratante estão elencados nos Cadernos de Especificações
(38905441) que estabelecem as diretrizes gerais para a execução de obras e serviços de Construção de
CEPI – Centro de Educação para primeira infância- TIPO 1 ( Projeto próprio) do programa de PRÓ-
INFÂNCIA/ FNDE, com 10 salas para atendimento às crianças de 0 a 06 anos, refeitório, playground,
hortas, fechamentos com gradil, portões e muro, calçadas, estacionamento, canteiros, tratamento
paisagís�co, bancos, postes de iluminação, paraciclo, mastros de bandeiras, lixeira e reservatório de água,
em terreno localizado na EQ 215/315 LOTE B SANTA MARIA RA-XIII - DISTRITO FEDERAL (CAIC SANTA
MARIA).

11.3. Para garan�r o fiel cumprimento do presente contrato, a SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF obriga-se a:

a) Efetuar pagamento na forma estabelecida na Cláusula Sé�ma do contrato, dentro
do prazo es�pulado, desde que atendidas às formalidades previstas;
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b) Permi�r ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado da obra objeto deste
contrato, livre acesso às instalações para execução da obra;

c) Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que anotará em diário de obra todas as ocorrências verificadas;

d) No�ficar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução do contrato, bem como, sobre multas, penalidades e/ou quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

e) Acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA;

f) Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Art.41,
Inciso II e parágrafos do Dec. 32.598/2010; e,

g) Demais obrigações exaradas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.709/2018

 

12.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF e a Contratada se
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

12.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, às quais se
submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados
ao �tular.

12.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das
finalidades do objeto do ajuste ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

12.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
execução do objeto, aquela será realizada mediante consen�mento dos �tulares e
após prévia aprovação da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF,
responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão das informações. Os dados
assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste
Contrato e, em hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras
finalidades.

12.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que a Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF será responsável por obter o
consen�mento dos �tulares.

12.1.4. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações técnicas,
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.

12.1.5. Os dados ob�dos em razão deste Contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso
(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com
transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros.

12.1.5.1. A Contratada se compromete a não realizar transferência internacional
de dados pessoais, sem autorização expressa da Contratante, a qual será
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precedida de análise quanto ao cumprimento das determinações cons�tucionais e
legais autorizadoras do referido compar�lhamento.

12.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal - SEE/DF.

12.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a Contratada e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
Contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

12.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos �tulares previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e nas leis e nos
regulamentos de proteção de dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administra�vo.

12.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um
�tular de dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD, leis e regulamentos de proteção de dados em vigor.

12.6. A Contratada manterá contato formal com a Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento
ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

12.7. A critério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, a
Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste Contrato, no tocante a dados
pessoais.

12.8. Encerrada a vigência do Contrato ou declarada a desnecessidade de manter acesso
ou uso dos dados pessoais, sensíveis ou não, a Contratada interromperá o tratamento e, no prazo de 30
(trinta) dias, na forma determinada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes (em formato
digital, �sico ou outro), salvo quando necessitar mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

12.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
Contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD.

12.10. O tratamento dos dados pessoais deverá observar a boa-fé e os princípios elencados
no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14/08/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

13.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato.

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

13.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
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13.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

13.5. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.

13.6. No caso de inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis (art. 71, caput, e art.71, § 1º).

13.7. Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a
Contratante.

13.8. Os demais deveres e obrigações da Contratada estão elencados nos Cadernos de
Especificações (38905441) que estabelecem as diretrizes gerais para a execução de obras e serviços de
Construção de CEPI – Centro de Educação para primeira infância- TIPO 1 ( Projeto próprio) do programa
de PRÓ-INFÂNCIA/ FNDE, com 10 salas para atendimento às crianças de 0 a 06 anos, refeitório,
playground, hortas, fechamentos com gradil, portões e muro, calçadas, estacionamento, canteiros,
tratamento paisagís�co, bancos, postes de iluminação, paraciclo, mastros de bandeiras, lixeira e
reservatório de água, em terreno localizado na EQ 215/315 LOTE B SANTA MARIA RA-XIII - DISTRITO
FEDERAL (CAIC SANTA MARIA).

13.10. Fica expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l, conforme preceitua a Lei
Distrital nº 5.061/2013, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

13.11. Com intuito de propiciar o bem-estar da cole�vidade e do indivíduo, garan�r a
função social da propriedade e a sustentabilidade do meio ambiente natural e antrópico a empresa
contratada fica obrigada ao cumprimento das normas estabelecidas na Lei-DF 6.138/2018.

13.12. A empresa que não comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo
repasse de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal,
trabalhista e providenciaria, estará sujeita a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral
do Contrato por parte da Administração pública, com amparo legal da Lei-DF nº 5.087, de 25/03/2013.

13.13. Para execução da obra objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Executar fielmente o objeto contratado conforme especificações, prazos e
condições es�pulados no Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no contrato;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato Convocatório;

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por
técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiro, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhista, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação do
serviço;

d) Responsabilizar-se das eventuais despesas decorrentes do objeto contratado,
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do ato
Convocatório.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, as expensas, no total ou em
parte, objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;

f) Fornecer materiais, mão de obra, equipamentos e todos os elementos necessários à
execução da obra, bem como o ressarcimento dos serviços realizados;

g) Recuperar todos os elementos danificados em decorrência da execução dos
serviços, de forma a entregar toda a área trabalhada completamente limpa, sem qualquer entulho
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ou material que sobrar;

h) Providenciar e conservar a sinalização necessária a de acordo com as normas do
DETRAN/DF;

i) Fornecer um barraco de madeira ou de lona para fiscalização, bem como afixar
placas de acordo com os padrões estabelecidos pela NOVACAP/SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF;

j) Efetuar o registro da obra no CREA/DF, de acordo com o disposto na Lei n° 6.496 de
07/12/1977;

k) Atender as determinações do representante designado pela SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF/NOVACAP, bem assim as de autoridade
superior;

l) Zelar pela execução da obra com qualidade, perfeição e pontualidade;

m) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF/NOVACAP ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à Fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF/NOVACAP;

n) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste instrumento;

o) Não contratar trabalho infan�l, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 e
Decreto nº 6.481/2008, que regulamenta os ar�gos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção n° 182 da OIT,
bem como de menores de 18 anos em trabalho ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição
à radiação solar, chuva e frio;

p) Responsabilizar pelo fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário,
da totalidade do ferramental, mão de obra, máquinas e aparelho, inclusive sua manutenção,
subs�tuição, reparo e seguro, visando o andamento sa�sfatório da obra e serviços e a sua conclusão
no prazo fixado no contrato.

q) E, demais obrigações exaradas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, devidamente jus�ficada, vedada a
modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

 

15.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto Distrital nº
26.851, de 30 de maio de 2006, e suas alterações, bem como no Edital, Contrato e/ou Matriz de Risco,
bem como na Lei 8666/1993 e demais legislações em vigor, a seguir e o disposto no item 20 do Projeto
Básico.

15.1.1. Advertência: aviso por escrito ao licitante e/ou contratada em caso de
descumprimento de qualquer obrigação, expedido pelo ordenador de despesas do
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órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

15.1.2. Multa: sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do
contrato.

15.1.3. Suspensão: sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de
licitação e de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, aplicada pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar
o contrato. A suspensão temporária de o fornecedor par�cipar de licitação e de
contratar com a Administração deverá ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução
processual.

15.2. Será imputada multa à CONTRATADA, nos termos do inciso IV, do art. 4º do Decreto
26.851/06 e suas alterações posteriores, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e
transcrevemos abaixo:

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo
ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega
de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste ar�go;
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em
assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material,
recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma
do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
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no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem:
I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da
perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGPM) ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a
par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro
dia ú�l seguinte.
§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos
de cobrança.
§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções,
segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no
Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.
§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato
deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse
da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será
penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se
aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

15.3. A suspensão impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de
contratar com a Administração de acordo com os prazos a seguir:

15.3.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

15.3.2. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

15.3.3. Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e;

15.3.4. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

15.3.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

15.3.4.2 Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
e

15.3.4.3 Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não
efetuar o pagamento.

15.4. A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a
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CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o
prazo da sanção.

15.4.1. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades
subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. Deverão ser observadas demais determinações con�das no Decreto Distrital nº
26.851, de 30 de maio de 2006, e suas alterações, no que couber ao presente objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

 

O Contrato poderá ser rescindido, de comum acordo, devendo a rescisão ser reduzida a
termo, desde que haja conveniência para a Administração, bem como ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, nos termos do art. 79, II c/c § 1º, da Lei nº 8.666, de
21/06/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EXECUTORES

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Educação, designará 02
executores para o Contrato, �tular e suplente, que desempenharão as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, na Imprensa Oficial, bem como registro do
Instrumento no Órgão Público interessado na contratação, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
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21.1. Na execução do presente CONTRATO é vedado à SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEE/DF e ao CONTRATADO e/ou seu empregado ou qualquer
representante:

21.1.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

21.1.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
CONTRATO;

21.1.3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações do presente CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

21.1.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO;
ou

21.1.5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que cons�tuem prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos
da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, do Decreto Distrital nº 37.296, de 29
de abril de 2016 e demais legislação an�corrupção per�nente.”

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

22.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

22.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12/01/2015, na prestação de serviços objeto
do Contrato oriundo da licitação, fica vedada a u�lização de conteúdo:

22.2.1. discriminatório contra a mulher;

22.2.2. que incen�ve a violência contra a mulher;

22.2.3. que exponha a mulher a constrangimento;

22.2.4. homofóbico;

22.2.5. que represente qualquer �po de discriminação.

22.3. Está vedado o nepo�smo na esfera do Poder Execu�vo do Distrito Federal conforme o
Decreto Distrital nº 32.751, de 04/02/2011:

22.3.1. Conforme estabelece o Decreto Distrital nº 32.751, de 04/02/2011, que trata da
vedação do nepo�smo na esfera do Poder Execu�vo do Distrito Federal, não
poderá par�cipar pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio
com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: (Ar�go alterado pelo(a)
Decreto nº 37.843, de 13/12/2016).

I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja
lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida
pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou (Inciso alterado
pelo(a) Decreto nº 37.843, de 13/12/2016);

II - agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública
distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação. (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843, de
13/12/2016).
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Documento assinado eletronicamente por GUARACI NUNES BERBER, Usuário Externo, em
12/12/2023, às 10:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DHENE CLEI CRUZ DA SILVA - Matr.02536307,
Analista em Polí�cas Públicas e Gestão Educacional, em 12/12/2023, às 11:17, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr.0239703-
X, Gerente de Contratos e Termos, em 12/12/2023, às 11:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128317172 código CRC= D9D22302.
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